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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 

AV. RIO BRANCO, 1550 – JOAQUIM ROMÃO – JEQUIÉ – BA CEP.: 45200-585 
educacao@jequie.ba.gov.br       (73) 3528-3750 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 51 DE 20 DE MAIO DE 2021 

 
 

Instituir Comissão Especial para proceder a 
Relotação dos professores, visando à 
organização do Quadro Docente das instituições 
de ensino do Sistema Municipal de Ensino de 
Jequié-BA. 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, e considerando a necessidade de proceder a relotação dos(as) profesores(as), visando à 
organização do Quadro Docente das instituições de ensino  do Sistema Municipal de Ensino de 
Jequié-BA, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º  Criar Comissão Especial com fim específico de proceder a relotação dos professores e 
professoras, visando à organização do Quadro Docente das instituições de ensino  do Sistema 
Municipal de Ensino de Jequié-BA, composta pelas seguintes representações. 
 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
a) Eliege Rodrigues Carneiro 
b) Luciana Lopes Almeida Gonçalves 
c) Marivone de Oliveira Silva Pimentel 
d) Sara Oliveira Rodrigues 
e) Simara Oliveira Santos Ferraz 

 
II. Representantes do Conselho Municipal de Educação  

a) Vitória Maria Brandão 
b) Josinélia dos Santos Moreira 

 
III. Representes do Conselho de Acompanhamento e Constrole Social do FUNDEB 

a) Rosimaire Barbosa Barreto 
b) Denize Brito Ferreira 

 
IV. Representantes da Delegacia do Sol – Apromuje/APLB-Sindicato 

a) Angela Menezes da Silva 
b) Karina Silva Caricchio Tourinho 

 
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA, EM 20 DE MAIO DE 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 52 DE 20 DE MAIO DE 2021 

 
 

Dispõe sobre a composição da Equipe Local do 
Plano de Ações Articuladas (PAR) responsável pelo 
diagnóstico e planejamento das ações; 
acompanhamento e monitoramento da execução 
do PAR 4 da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié - BA. 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
atendendo o disposto no Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, que implementa o Plano de 
Metas do Compromisso Todos pela Educação, e considerando a necessidade de elaboração e 
execução do Plano de Ações Articuladas (PAR 4),  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar as representações, abaixo relacionadas, para compor a Equipe Local do Plano 
de Ações Articuladas (PAR 4), para elaboração do diagnóstico e planejamento das ações; 
acompanhamento e monitoramento da execução do Plano de Ações Articuladas (PAR).  
 

I. Secretária Municipal de Educação 
a) Elvia Sampaio e Sampaio 

 
II. Equipe Técnica do PAR 

a) Marivone de Oliveira Silva Pimentel 
b) Sara Oliveira Rodrigues 

 
III. Equipe Pedagógica  

a) Eliege Rodrigues Carneiro 
b) Gilvana de Souza Oliveira Araújo 
c) Márcia Lima Xavier 
d) Renilva Marques de Souza 
e) Sara Evangelista da Conceição Soares 
f) Vanuza de Santana Lago 

 
IV. Equipe de Programas e Projetos 

a) Denize Brito Ferreira 
b) Elaine da Silva Borges Medrado 
c) Washington Luís Silva Oliveira 

 
V. Representantes dos Diretores Escolares da Zona Urbana 

a) Terezinha Conceição Hamdam Sampaio 
b) Marcos Roberto Santos Novaes 

 
VI. Representantes dos Diretores Escolares da Zona Rural 

a) Vanusa de Jesus Vieira 
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b) Leisiane Oliveira Amorim 
 

VII. Representantes dos Coordenadores Escolares  
a) Edieme Pereira Matos Rangel 
b) Rita de Cássia Barreto Vieira 

 
VIII. Representantes dos Professores da Zona Urbana 

a) Benaia Peixoto Louzão 
b) Lucélia Silva Moreira 

 
IX. Representantes dos Professores da Zona Rural 

a) Aline Santos Ferreira 
b) Laisy Docio Trindade Soares 

 
X. Representantes do Quadro-administrativo das Escolas 

a) Girlene Santos Alves 
b) Inês Bispo dos Santos 

 
XI. Representantes dos Conselhos Escolares 

a) Mônica Macedo de Oliveira  
b) Lyndon Johnson Carvalho de Oliveira 

 
XII. Representantes do Conselho Municipal de Educação 

a) Vitória Maria Brandão 
b) Josinélia dos Santos Moreira 

 
XIII. Representantes do CACS/FUNDEB 

a) Manoel Gonçalves dos Santos 
b) Danilo Pereira Santos 

 
XIV. Representantes do Conselho Municipal de Alimentação  

a) Miriam Silva Conceição 
b) Adriana Souza Macedo 

 
XV. Representantes da Diretoria da APLB-Sindicato 

a) Angela Menezes da Silva 
b) Karina Silva Caricchio Tourinho 

 
XVI. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores 

a) San David Pereira Aragão 
b) Moana dos Santos Meira Silva 

 
XVII. Representantes da Federação das Associações de Moradores de Jequié - FAMOJE 

a) Francisco Gilmar Ferreira de Souza 
b) Vicente Alves Gonzaga 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 20 DE MAIO DE 2021. 
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